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        PERUIBEPREV
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RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2023 
CONVOCAÇÃO URGENTE 
 

Aos aposentados abaixo relacionados: 
 

1. MARCELO DE SOUZA – MATR. 10.009 
2. MARIA DE FÁTIMA DONLEY MESQUITA RIGGO – MATR. 

1.345 
 

COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer 
pessoalmente ao PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para realizar 
“Recadastramento Anual Obrigatório” de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 
90, da Lei Complementar Municipal nº. 76/2005, abaixo transcrito: 

 
Art. 90. O recadastramento de todos os segurados, ativos, inativos e pensionistas 
será processado a cada cinco anos, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento. 
Parágrafo único. Os segurados inativos e pensionistas, sem exceção, 
deverão atualizar seus dados cadastrais, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão automática dos respectivos proventos e pensões por 
morte, na forma e condições previstas em ato normativo de PERUÍBEPREV. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 298/2021) 

 
Local: PERUÍBEPREV 
Endereço: Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 609 – Centro – Peruíbe 
Horário: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 16h30. 
PRAZO FINAL: ATÉ 30 DE JUNHO DE 2023 (6ª FEIRA) 

 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – 
Analista Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail 
benefícios@peruibeprev.com.br 
 
O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO 
BENEFÍCIO 

Peruíbe, 03 de julho de 2023. 
 
 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2023.07.03 09:18:07 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2023.07.03 09:25:17 -03'00'

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0327/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R  E  S  O  L  V  E  

Designar o(a servidor (a) ANA PAULA GIMENEZ, matrícula nº. 
3561, ocupante do cargo de Diretor de Departamento (LOM), de 
provimento em comissão, para sem prejuízo de suas funções e 
atribuições, passar a responder pelo expediente da Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 03 de julho de 2023 a 17 
de julho de 2023 

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0328/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
D  E  S  I  G  N  A

VIVIANE MARINS, matrícula nº. 9128, para exercer a função de 
COORDENADOR PEDAGOGICO, Padrão/Referência M4, em 
caráter de substituição, conforme estabelecem os Artigos 45 e 46, 
da Lei Complementar nº 177, de 19 de dezembro de 2011 “Estatuto 
para os integrantes do magistério público municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe”, e Resolução S.M.E. nº 18/2022 e Edital de 
Inscrição nº 07/2023, junto a EMEF LEÃO NOVAES.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 03 DE JULHO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        PORTARIAS

PORTARIA Nº. 0325/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 93, 
PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E;
Considerando: o teor do processo administrativo sob nº. 8700 de 
27 de junho de 2023.
A  U  T  O  R  I  Z  O
O uso da EMEIF JOSÉ ALVES a MARIA CRISTINA DA COSTA, 
CPF 288.446.758-03, no período de 30 de junho de 2023 a 02 de 
julho de 2023, para realização 1º Festa Junina Rural “Ca Ze”.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 30 DE JUNHO DE 2023. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL



204 de julho de 2023DOM-E EDIÇÃO 057 - ANO I

PORTARIA Nº 0326/2023

ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 0434/2021 QUE "AUTORIZA 
OS SERVIDORES A DIRIGIR TODOS OS VEICULOS DO 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

R   E   S   O   L   V   E

 Art. 1° Fica incluído o servidor abaixo relacionado no 
artigo 1º da Portaria nº 0434/2021, que autoriza os profissionais 
a dirigir TODOS OS VEÍCULOS do Departamento de Atenção 
Básica, placas dos veículos BQL 0787, BYI 3751, BMR 9803, BZP 
8828, BMD 3166, BSZ 7880, BKU 5911, BYI 3296, EKU8C33 e 
COC 9400:

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
              PUBLIQUE-SE, 
          CUMPRA-SE
  
 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 30 DE JUNHO DE 2023.

     LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
                                     PREFEITO MUNICIPAL 

        COMUNICADOS

DECLARAÇÃO 

 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Cidade de Peruíbe, formada para 
a realização de eleição complementar agendada para o próximo dia 17, visando 
eleição complementar para a cobertura de 2 (duas) vagas do quadro de 
Conselheiros, declara que recebeu os documentos da ABEIJU - Associação 
Beneficente Educativa Infanto-Juvenil e da Associação Projeto Relfe e relaciona 
o nome de ambas como candidatas.  

Valéria Leme Gama  
    Coordenadora 
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